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LEI Nº 747/2010.

Aprova o Calendário Tributário do Município para 2010 e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Calendário Anual de Pagamento dos Tributos Municipais – CATRIM, para o exercício financeiro de 2010, é o regulamentado pela presente lei.
Art. 2º - O pagamento do IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano – e demais taxas de serviços, cobradas juntas com este tributo, poderá ser efetivado em cota única, vencível em 10/04/2010, ou, em 03 (três) pagamentos mensais e consecutivos, com vencimento em 10/04/2010, 10/05/2010 e 10/06/2010.

Parágrafo Único – O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única, até o vencimento, fará jus a um desconto de 10% (dez por cento) sobre o montante devido.

Art. 3º - O pagamento de ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza) de profissionais autônomos e sociedade de profissionais, bem como o pagamento de taxas referentes ao exercício do poder de polícia, terão vencimento único em 10/03/2010.
Parágrafo Único – Os contribuintes sujeitos à incidência e recolhimento de ISSQN mensal, deverão recolher o mesmo até o dia 10 de cada mês subseqüente ao de referência.

Art. 4º - Na hipótese de não funcionamento do órgão tributário, da rede bancária ou dos postos de arrecadação, o vencimento do tributo ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente ao fixado no CATRIM.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 26 de fevereiro de 2010.

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira
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